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No dia quatro de outubro de dois mil e dezoito teve lugar a reunião número cento

e oitenta e sete da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita na Av.

D. Carlos I, n.'128 -7." andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor Dr. Jorge

Miguéis, Substituto do Presidente, e com a presença dos Senhores Drs. Francisco

José Martins, Carla Luís, João Tiago Machado, João Almeida, Mário Miranda

Duarte e Sérgio Gomes da Silva.

A reunião teve início às 14 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, ]oão

Almeida, Secretário da Comissão.

L PEÚODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Dr. João Almeida pediu a palavra para submeter a reflexão alguns

aspetos a abordar na reunião com S. Exa. a Secretiária de Estado Adiunta e da

Administração úrtema e o Senhor Secretiário Geral Adiunto da Administração

Eleitoral, a realizar no próximo dia 9 de outubro.

Um deles para dar a conhecer o resultado da ConÍerência "Cyber Security oÍ the

European Parliament Elections 2079", realizada no passado dia 25 de setembro

em Bruxelas, relativamente a medidas de cibersegurança a adotar e a transações

de inÍormação que integrarão o processo eleitoral do Parlamento Europeu.

O outro aspeto está relacionado com as recentes alterações às leis eleitorais,

designadamente à da Assembleia da República, quanto à atribuição à Área da

Administração Eleitoral da Secretaria4eral do Ministério da Administração

Intema das competências para divulgar na lntemet as candidaturas admitidas

(art. 36.", n." 2), e a informação aos cidadãos quanto ao local de voto, em ambos

os casos com incidência no funcionamento das ferramentas desenvolvidas para

apoio às Assembleias de Apuramento Geral e que suportaÍn a elaboração dos

mapa oficiais dos resultados das eleições.
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2. PERIODO DA ORDEM DO DIA

Resultados oficiais AL-2017

2.01 - Declaração de Retificação ao Mapa OÍicial dos resultados das eleições

gerais dos órgãos das autarquias locais - Mapa Oficial n." 1,-N2017,

publicado no Diário da República, 1.' série, de 30 de novembro de 2017

A Comissão aprovou, por unanimidade, a retificação ao Mapa Oficial n." 1-

A/2017 - Mapa oficial dos resultados das eleições gerais para os órgãos das

autarquias locais de 1 de outubro de 2077, que consta em anexo à presente ata, e

ordenou a sua publicação em Diário da República.

A Senhora Dr.'Carla Luís entrou neste ponto da ordem de trabalhos e participou

na deliberação tomada.

O Senhor Dr. Francisco José Martins saiu neste ponto da ordem de trabalhos. --

Expediente

2.02 - Comunicação do Ministério dos Negócios Estrangeiros - Convite da

OSCE/ODIHR para participar no Seminário sobre observação eleitoral e

campanhas eleitorais - Viena - 30 de outubro de 2018

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, submeter este assunto à

próxima reunião pleniíria.

2.03 - Resultado da reunião com a AfBB Network (promoção e divulgação de

inÍormação junto dos emigrantes)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação da empresa AIBB Network,

que consta em anexo à presente, remetida após a reunião havida com a

Coordenadora dos Serviços no passado dia 28 de setembro, realizada na

sequência do deliberado no pienário de 18 de setembro. A Comissão tomou boa

nota e deliberou, por unanirnidade, transmitir que oportunamente ponderará a

eventual utilização dos serviços propostos.
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Processos AL-2017 - Prooasanda na Vésoera e no Dia da Eleicão

2.04 - Cidadão I TVI - Programa "Governo Sombra" I Propaganda em dia de

reÍlexão - Processo AL.P-PP|20L7 1916

A Comissão deliberou, por unanimidade, submeter este assunto à próxima

reunião plenaria.

2.05 - PS Avidos e Lagoa I Envio de SMS no dia da eleição - Processo AL.P-

PP1201711245

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/392, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"No dia 1 de outubro de 2017, foi rececionada uma participação do PS Aoidos e Lagoa. A

candidatura alegaaa que naquela data, dia da realização das eleições para os órgãos das

autarquias locais, teria sido enaiada uma mensdgem com um apelo ao ooto efi nome do

PS Aaidos e l-agoa, não tendo sido a candidatura a promoaer o enaio dessa mensagem.

Por se oerificarem indícios da prtítica de ilícitos preoistos e punidos na Lei Eleitoral dos

Órgãos das Autarquias Locais, aprot:ada pela Lei Orgânica n.' 1/2001, de 14 de agosto,

delibera-se remeter os elementos do processo ao Ministério Público." -----------

2.06 - Propaganda na Véspera e no Dia da Eleição - Facebook

- Cidadão I Coligação Mais Coimbra à UF de Trouxemil e Torre de Vilela

I Propaganda em dia de reflexão - Processo AL.P-PP/207717085

A Comissão, tendo presente a Informação n.'I{NE/2018 / 3M-c, qre consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"No dia 30 de setembro de 2017, um cidadão apresentou à Comissão Nacional de Eleições

uma participação contra a candidatura da coligaçno " Mais Coimbra" (PPD/PSD.CDS-

PP.MPT) à Assembleia de Freguesia da União de Freguesia de Trouxemil e Torre de

Vilela, por alegada propaganda na oéspera da eleição, na qual refere que houoe um

'Yb
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atbidade, um comentário, numa publicação ila página daquela candidatura no dia 30 de

setembro.

A coligação " Mais Coimbra" foi notificada para se pronunciar sobre o teor da

participação, não tendo aduzido resposta.

Da obseraação das imagens remetidas pelo participante é possíoel obseruar que a própria

página adicionou um comentário a uma publicação sua, com o seguinte anteúdo:

" QUEREMOS UMA FREGUESIA MAIS LIMPA. QUEREMOS UMA EREGUESIA

MAIS SEGURA. QUEREMOS UMA FREGUESIA MAIS BONITA E FLORIDA.

QUEREMOS UM PRESIDENTE COM DISPONIBILIDADE TOTAL. QUEREMOS

LI'Í PRESIDENTE COM EXPEKIÊNCIA. QUEREMOS UM PRESIDENTE QUE

EALA COM TODOS/AS. QUEREMOS UM PRESIDENTE ÍMIEGRO.

QUEKEMOS UMA IUNTA COM MAIS APOIO A IUVENTUDE. QUEREMOS

UMA IUNTA COM MAIS APOIO AO DESPORTO, QUEREMOS UMA IUNTA

COM MAIS APOIO AO PATKIMÓNTO IOCET QUEREMOS UMA IUNTA COM

MAIS APOIOS AOS ESPAÇO PÚBLICOS. QUEREMOS UMA IUNTA COM

MAIS APOIO AS ASSOCIAÇOES LOCAIS. QUEREMOS UMA IUNTA COM

MAIS APOIO AOS NEGÓCTOS LOCAIS. QUEREMOS UMA IUNTA COM MAIS

Apolo Aos tDosos E A QUEM NECESSITÁ. NÁO SE DETXEM ENGÁNÁR.

NÓs SEMPRE DEEENDEM2S ANossÁ FRGUESIAÉ APENAS ISSO QuE NOS

MOVE".

Consultada a pdgina da candidatura aqui oisada, foi possíael aeificar que o comentário

foi adicionado no dia 30 de setembro às 14h42.

Prerrê o n.' 1 do artigo 177 ." da LEOAL que «Quem no dia ila ootação ou no anterior fizer

propaganda eleitoral por qualquer meio é punido com pena de multa não inferior a 100

dias."

Constitui igualmente entendimento da CNE que esta disposição legal tem como razão de

ser preseraar a liberdade de escolha dos cidadãos e incide no dia designado por "din ile

reflexiÍo» e no dia da eleição, procurando impedir qualquer forma de pressão na formação

da oontade do eleitor.

lt
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O comenflirio em causa pode configurar uma forma de propaganda na oéspera do dia da

eleição, sendo, por isso, suscetíuel de integrar o tipo do ilícito preoisto no n." 1 do artigo

177.'daLEOAL.

Face ao exposto, por se oeriÍicarem indícios da prdtica do ilícito preaisto no n.' 1 do artigo

L77." LEOAL, delibera-se remeter os elementos do processo ao Ministério Público., :--

- Cidadão | 'funtos por Lamego" I Propaganda em dia de reflexão -
Processo 

^L.P 
-PP I 2017 I 1110

A Comissão, tendo presente a lnÍormação n." I{NE/2018 / 384-c, que consta em

anexo à pÍesente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«No dia i0 de setembro de 20L7, ufi cidadão apresentou à Comissão Nacional de Eleições

uma participação contra a candidatura da coligação "Todos luntos por l^amego" (CDS-

PP.PPM), por alegada propaganda na oéspera da eleição. Os oisados não Íoram

notificados para se pronunciarem.

Em anexo, o participante remeteu dois print's como elementos probatório, onde é possfuel

obseroar duas publicações, uma na página da candidatura e outra na cronologin pessoal

de um cidadão. A publicnção na pdginn da candidatura é composta por um dlbum de

fotografias de uma nção de campanha realiznda no dia 29 de setembro de 2017,

acompnnhado por um texto onde se pode ler as seguintes passagens: "(...) A terminar,

pediu que no dia 1 de outubro o pooo seja claro e inequíaoco e dê uma oitória a António

carreira. (. . .) Erancisco Lopes começou por referir que se orgulha do que fez nos últimos

12 anos ao comando de Lamego. (.. .) A terminar, António Caneira disse que sabia ao que

oinha e oinha para oencer porque se trata de uma candiilatura inilependente e por todo,

repleta de homens e mulheres capazes de fazer mais, e caila oez melhor por l-amego. (. . .)" .

Quanto à publicação do cidadão, é composto por uma imagem com a inscriçõo "Todos

luntos por Lamego", acompanhada de um texto onde se pode ler o seguinte: " ( . . ) já eu

acredito muito no meu candidato pelos pelas suas capacidades/qunlidades pessoais e

proftssionais, no seu empenho e disponibilidade, mas também porque apresentou um

conjunto de proposta credíaeis e aplicáaeis em Lamego, contrariamente ao outro menino
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bonito que plagiou um qualquer progratrut da chaminé (...) Querem um Presidente à

maneira? lá sabem o que têm de fazer".

Ambas as publicações têm a priaacidade definida para o público em geral.

Consultadas as duas páginas, foi possíoel znrificar que as publicações foram adicionadas

no dia 30 de setembro de 2017, na página do ciiladão Nuno Ribeiro às 23h24 e na página

da coligação às 22h31.

Preoê o n." L do artigo 177." da LEOAL que "Quem no dia da ootaçiio ou no anteior fizer

propaganda eleitoral por qualquer meio é punido com pena de multa níÍo inferior a L00

ilias."

Constitui igualmente entendimento da CNE que esta disposição legal tem como razão de

ser preserrar a liberdaile de escolha dos cidadãos e incide no ilia designado por «d.ia de

reÍlexão" e no dia da eleição, procurando impedir qualquer forma de pressão tn formaçio

ila oontade do eleitor.

As publicações em causa podem configurar formas de propaganda na oéspera do dia da

eleiçiio, senilo, por isso, suscethtel de integrar o tipo do ilícito preaisto no n." 'L ilo artigo

L77." da LEOAL.

Êace ao exposto, por se oeificarem indícios da prática do ilícito preaisto no n.' 1 do artigo

177." LEOAL, delibera-se remeter os elementos do processo ao Ministéio Público." -----

- Cidadão I PPD/PSD Alvaiázere I Propaganda na véspera do dia da

eleição - Processo AL.P-PP/201717151

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/384-c, que consta em

anexo à presente ata, deüberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

nNo dia 30 de outubro de 20'l-7, um cidadão apresentou à Comissão Nacional de Eleições

uma participação contra o PSD Aloaiázere, por alegada propaganda em oéspera de eleição,

deoido a uma recolocação de um outdoor e a uma publicação na pdgina do Facebook.

Notificado para se pronunciar sobre o teor da participação, o PSD Alaaiázere não ofereceu

resposta.
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Quanto à recolocaçiÍo ilo outdoor, não existindo elementos probatórios carreados paru o

processo, e não nos sendo possíoel aueriguar da aeracidade dos factos, não é possíael

encontrar indícios da prática de algum ilícito.

Quanto à publicaÇão, consultada a página do PSD Aloaiázere em 24 de maio p.p., foi
possíznl localizar a publicação referida e oerificar que a data da mesma foi em 30 de

setembro p.p. Entretanto, a publicação já não se encontra disponíael na referida página.

A publicação, que se encontra em anexo à presente informaçiÍo, consiste num texto longo,

sob o título "FACT CHECK do oídeo do CDS-PP", onde o autor do texto oai

reproduzindo afirmações profeidas por um terceiro e tecendo comentúrios em que

descredibilim o autor das afirmações apresentando, por exeruplo, aárias promessas de

cariz eleitoral .

Preaê o n." 1 do artigo L77." da LEOAL que "Quem no dia da ootaçdo ou no anterior fizer

propaganila eleitoral por qualquer meio é punido com pena de multa não inferior a 100

dias.,

Constitui igualmente entendimento da CNE que esta disposiçíÍo legal tem como razão de

ser preseÍvar a liberdade de escolht dos cidadãos e incide no dia designado por "dia de

reflexão» e no din da eleição, procurando impedir qualquer forma de pressão na formação

da aontade do eleitor.

A publicação em causa, na página do PSD Aloaiázere na rede social Facebook, pode

configurar uma forma de propaganila na oéspera rlo dia da eleição, sendo, por isso,

suscetíael de integrar o tipo do ilícito preoisto no n." 1 do artigo 177." da LEOAL.

Eace ao exposto, por se oerificarem indícios da prática do ilícito preaisto no n.' 1 do artigo

177." LEOAL, delibera-se remeter os elementos do processo ao Ministério Público.

- CDU I PS Oliveira do Hospital I Propaganda em dia da eleição (evento

no Facebook) - Processo AL.P-PP1201711210

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018 / 384-c, qre consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela
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"No dia 30 de setembro de 2017, a CDU apresentou à Comissão Nacional de Eleições uma

participação contra o PS Oliaeira do Hospital por alegada propaganda na aéspera da

eleição. O ztisado ndo foi notificado para se pronuncinr.

Os factos aqui participados, do que se depreende do teor da participação, prendem-se com

um " eoento" na rede social Facebook, criado durante o período de campanha eleitoral.

Preaê o n.' '1. do artigo 177." da LEOAL que "Quem no dia da ootação ou no anterior fizer
propaganda eleitoral por qualquer meio é punido com pena de multa não inÍerior a 100

dias.,

Constitui igualmente entendimento da CNE que esta ilisposição legal tem como razão de

ser preselvar a liberdade de escolha dos cidadãos e incide no dia designado por odia de

reflexão" e no dia da eleição, procurando impedir qualquer forma de pressão na formação

da oontade do eleitor.

Quer isto também dizer que sugestões ou alertas ligados ao " eoento" podem surgir no dia

de reflexão ou no dia da eleição , a qualquer utilizador do F acebook que , por exemplo , tenha

uma localização próxima à definida para o " eoento" (ou da página que criou o " eoento")

ou que tenha " amigos" que tenham aderido ao eaento clicando em "com interesse" ou

"aou". Pode ainda ocorrer que a pessoa seja " conoiilada" para o " eoento" e mesmo não

tomando qualquer ação quanto ao mesmo (ou seja, clicar em "com interesse" ou "oou" ou

"niÍo ztou") poderá receber notifcações e alertas relatioos ao " eoento" para o qual foi
conoidado.

Assim, a ação en causa, criação de um " eoento" durante o período de campanha eleitoral

mas com data definida para o dia da eleição com duração coincidente com as horas ile

ootação, poile configurar uma forma de propaganila na oéspera e no dia da eleição, sendo,

por isso, suscetfuiel de integrar o tipo do ilícito preoisto no n.o 1 do artigo 177.' ila LEOAL.

Face ao exposto, por se oerificarem indícios da prática do ilícito preoisto no n.o 1 do artigo

177.' LEOAL, delibera-se remeter os elementos do processo ao Ministério Público.» -.--
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- Candidatos da coligação |untos Pelos Sintrenses (PPD/PSD.CDS-

PP.PPM.MPT) | Grupo DCS - Democratas-Cristãos de Sintra I

Propaganda na véspera da eleição (Facebook) - Processo AL.P-

PP1201717295

A Comissão, tendo presente a Informação n.'I-CNE/2018 / 384-c, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se tÍanscreve:

«No dia 13 de nooembro p.p., a coligaÇão "luntos Pelos Sintrenses"

(PSD/CDS/PPWMPT) apresentou à Comissão Nacional de Eleições uma participação

contra ufi grupo denominado "DCS - Democratas-CristiÍos de Sintra", por alegada

propaganda na aéspera da eleiçdo, referindo que este grupo fez uma publicaÇão na sua

pdgina na rede social Facebook e enTJiou e-mails com conte{tdos de propaganda no dia de

reÍlexão.

O aqui participante remeteu, em anexo à sun comunicaÇão, um conjunto de documentos

como elementos probatórios a serem juntos ao processo.

Dos elementos carreados para o processo, é possíoel apurar que:

- existiu uma publicação na pdgina na rede socitl Facebook denominaila " Demouatas-

Cristãos de Sintra" no dia 30 de setembro de 2017 às th29;

- foi enoiado um e-mail, a um número desconhecido ile destinatários, no mesmo dia 30 de

setembro às 17h35.

Quanto à publicação na págirw da rede social Eacebook, a publicação consiste em

propaganda negatioa contra os candiilatos losé Ribeiro e Castro e Marco Almeida,

terminando com a seguinte passagem: "(...) Eoi esta falta de considernção e de respeito

pelos Sintrmses nesta campanhn, mesmo ile traição, que terá leaado os munícipes a

afastaram-se de quem muito prometeu. A Coligaçíio não é alternatizta para Sintra."

O e-mail enaiado também tece comentários que poilem ser entendidos como propaganda

negatioa, no caso, especifcamente contra o CDS-PP, onde se pode ler, a título de exemplo,

o seguinte: "(...) Por isto, pedir o ooto aos Democratas-Cristãos é pedir que estendamos

a mão ao Diabo. (...)"

ffi
(_

'7k

ú

Pá9.9 de 24



(n, ,-Y
I

coMrssÃo NACToNAL DE ELE|ÇÔES

Preaê o n.' 1 do artigo 177 ." da LEOAL que ,,Quem no dia da ootação ou no anteior fizer

propaganda eleitoral por qualquer meio é punido com pena de multa ndo infeior a 100

dias.,

Constitui igualmente entendimento da CNE que esta disposição legal tem como razão de

ser preseruar a liberdade de escolha dos cidadãos e incide no dia designado por «dia de

reJlexão" e no dia da eleição, procurando impedir qualquer forma de pressão na formação

da oontade do eleitor.

Os factos an causa podem configurar uma forma de propaganda na ztéspera do dia da

eleição, sendo, por isso, suscetíoel de integrar o tipo do ilícito preoisto no n." L do artigo

177." da LEOAL.

Face ao exposto, por se aerificarem indícios da prática do ilícito preoisto no n." 1 do artigo

L77." LEOAL, delibera-se remeter os elementos ilo processo ao Ministério Público., ---
- Cidadão I Cidadão joaquim Bonifácio I Apelo ao voto em dia de reflexão

- Processo AL,P -PP 12077 17302

A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I{NE/2018/384-c, que consta em

anexo à pÍesente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"No dia 1 de outubro de 2017, um cidadíÍo apresentou à Comissão Nacional de Eleições

uma participação contra o cidadão loaquim Bonificio por alega propaganda na ztéspera da

eleiçã0. Em anexo à sua comunicação, o participante remeteu doís print's como elementos

probatórios dos factos participados. O uisado não foi notificado para se pronunciar.

A situação em apreço prende-se com a atualização da fotografia de perfil da página pessoal

do cidadão loaquim Bonifácio, foto que consiste numa imagem que tem as inscrições " DlA

1DE OUTUBRO / VOTA PS", com o símbolo do partido entre as duas inscrições,

reaparecendo o símbolo do PS no fim, acompanhado de um quadrado com um cruz. A

fotografia de perfil estd ainda emoldurada com a inscrição "DlZ NÃO À ABSTENÇÃO

/ DOMINGO EU VOTO! E TU? "

Consultada a pdgina, foi possíz.tel aerificar que a fotografia de perfil foi atualizada no dia

30 de setembro de 20L7 às 23h15.

i,/
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Preoê o n.' 1 do artigo 177." da LEOAL que «Quem no dia da ootafio ou no anterior fizer

propaganda eleitoral por qualquu meio é punido com pena de multa não inferior a 1.00

dias."

C-onstitui igualmente entendimento da CNE que esta disposiçíÍo legal tem como razão de

ser preserüar a liberdade de escolha dos ciiladdos e incide no dia designado por «dia de

reflexão» e no dia da eleição, procurando ímpedir qualquer forma de pressão na formação

da oontade do eleitor.

A atioiilade em causa pode configurar uma forma de propaganda na oéspera do ilia da

eleição, sendo, por isso, suscetíael de integrar o tipo do ilícito preoisto no n." 1 do artigo

1,77.' da LEOAL.

Face ao exposto, por se oerificarem indícios da prática do ilícito preoisto no n." 1 do artigo

177." LEOAL, delibera-se remeter os elementos do processo ao Ministerio Público., -----

2.07 - Cidadão I MICRE (Freguesia de Redondo) | Boletim de voto com a

indicação de votar na candidatura - Processo AL.P-PP120171111.4

A Cornissão, tendo presente a úrformação n." I-CNE/2018/394, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve

"A participação em apreço refere que um eleitor se apresentou a aotar com um boletim de

aoto simulado com indicação de ooto no MICRE, referindo que o fazia com indicação de

elementos desta candidatura.

A Comissão Nacional de Eleições tem entendido que a dioulgação e a distribuição de um

espécime do boletim ile ooto, no âmbito da propaganda política e eleitoral, do qual conste

o lugar que a candidatura ocupa no refeido boletim, com a aposição de umt cruz no

quadrado respetioo, não constitui qualquer ilícito eleitoral, utta oez que se trata de

material de propaganda destinado ao esclarecimento dos cidailãos eleitores sobre a forma

e a posição em que a candidatura irá aparecer nos boletins de aoto, no dia da eleição, desile

que esse espécime não seja confundíoel com o aeriladeiro boletim de ooto.

Contudo, nos tetmos do disposto no artigo 177." da Lei Eleitoral dos Órgãos ilas

Autarquias locais quem no dit da eleição fizer propaganda em assembleia de zsoto ou nas
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suas imediações até 50m é punido com perut de prisão até 6 meses ou pena de multa não

infeior a 60 dias.

A apresentação, em assembleia de ooto, de um boletim de ooto simulado, com indicação

de ooto numa candidatura, é suscetíael de constituir aiolação da proibição legal de

realização de propaganda em assembleia de aoto.

No caso em apreço, o participante não remeteu cópia do referido "boletim de aoto", nem

constam do processo elementos que permitam identificar os interuenientes, pelo que se

arquioa o p rocesso. » - ---- ---------

- Candidatura Acreditar (PPD/PSD.CDS-PP) | Presidente da |F de Seixo

Manhoses, Vila Flor - Processo AL.P-PPl20l7l1ll9

A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I-CNE,/2018 / 394, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"A partictpação effi apreço refere que o presidente da lunta de Freguesia de Seixo de

Manhoses está a fazer o acompanhamento dos eleitores até à secção de aoto, colocando um

papel no bolso dos eleitores mais idosos, tendo a situação sido objeto de reclamaçõo

apresentada perante a mesa e denunciada à Guarda Nacional Republicana.

O artigo 41." da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais consagra os deoeres de

neutralidade e de imparcialidade a que todas as entidades públicas estão obigadas, com

especial incidência a partir da data da publicação do decreto que marca a data das eleições,

pelo que as entidades públicas dettem, no cumprimento das suas funções, ter uma posição

ile distancinmento face aos interesses políticos ou partidários e não deaem interoir, direta

ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-la por qualquer meio.

A consagração legal ile especiais deoeres de neutralidade e de imparcialidade assenta na

necessidade de garantir a igualdade de oportunidades e de tratamento entre as diaersas

candidaturas e os partidos políticos, exigindo-se, assim, que as entiilades públicas adotem,

no exercício das suas competências e na prossecução das suas atribuições, uma posição

equidistante face às forças políticas e se abstenham de manifestações políticas suscetíaeis

ile interferirem ou de influenciarem o processo eleitoral.
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Deste modo, o disposto no artigo 4L.' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

oisa eoitar que existam interferências exteriores no processo de formaçíÍo da oontade dos

cidadãos para o liare exercício do direito de ooto. Como é possfutel a reeleição para os órgãos

das autarquins locais, é comum os respetiztos titulares serem também candidatos, o que os

obriga a estabelecer uma estrita separaÇão entre o exercício do cargo e o seu estatuto de

candidatos e proíbe a utilimção dos cargos para obterem oantagens ilegítimas.

A Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais estabelece a obrigatoiedade de as iuntas

de lreguesia estarem abertas no dia da eleição, durante o períoilo de ootaçdo, para efeito de

informafio aos eleitores sobre a sua inscrição no recenseamento eleitoral (artigo 104.').

Assim, tem a Comissão Nacional de Eleições entendido que é possíztel a deslocação dos

serztiços da junta de freguesia para junto das assembleias de ooto, desde que seja

asseguraila uma clara distinçiÍo entre estas e aqueles seroiços.

Ao presidmte dn junta de freguesia compete diigir os respetiaos seruiços de apoio e

garantir o seu funcionamento enquanto decorrer a ootação, exigindo-se-lhe que, no

exercício ilas suas funções, cumpra os detteres de neutralidnde e de imparcialidade a que

está obrigado.

Nestes termos, recomendn-se ao senhor presidente da lunta de Freguesia de Seixo de

Manhoses que, no futuro, se limite a desempenhar as funções que lhe são incumbidas no

ilia da eleição e que cumpra rigorosamente os deoeres de neutralidade e imparcialidaile a

que está oinculado nos termos do artigo 41.' da Lei Eleitoral dos Órgãos ilas Autarquias

Locais.» ---------

- JF de Esgueira I Delegados do PS I Enkega de boletins de voto

preenchidos a eleitores - Processo AL.P-PP/201717782

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/394, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve

«A participação em opreÇo refere que os delegados do Partido Socialista, que identifica,

entregaram boletins de ztoto, " deoidamente preenchidos", a cinco cidadãos e que os

acompanharam até à assembleia de ooto onde estes iriam ootar.
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